
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CONGONHAS
C'DADE DOS PR()FETAS

À Câmara Municipal de Congon

Ofício no PMC/SEPLAG IDCONV I 37912024
Gongonhas, 4 de Setembrc 2024

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Permissão de Uso de Bem

Público, que entre si Celebram o Município de Congonhas e o Associação dos

Pescadores Amadores e Preservaderes Ambientais de Congonhas, para

ciência e controle.

has,

Antô"ià*á",0, r,,,.
amento e Gestão

câmaía Munici de onhas

PROTOCOLO GERAL 240912021
Dâtâ: 05/09/2024 . Horário: 10:25

Leglslallvo

PRÂÇÂ PRESIDENTE XUBITSCHEK. 135 - CENIRO - CONGONHAS - MG . CEP 36415oq) - ÍEL.: (31) 3731 1300 - FÂlC {31) 373i 1240 - wlr^r/,.coÍOonhas.mg€ov.àr

Atenciosamente,



r'1 :. ...:..

. .t.
O.MUNICIPIO DE GONGONIIAS, inscrito no CNPJ,sob.o- ne !6'.75L4461AOO1-O2, com sede na

Praça Presidentq. Kubitschek; ne 135, Centro, Colgonhas/MG, denominado PERMITENTE,

neste ato repÍeseRtadô por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Ne M-

CIDÁDE DOS PROFETAS

TERtvIO

Processo Adminístrativo ne. 3561/2011

' condições que seguem:

. 7.652,882 E..'lO CPF'h9 314.756.98G15, C A ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES AMADOR€S E

..., pneSfnVnDORES AMBIENTAIS DE .CONGONHAS - ASPAC, inscrita no CNPJ sob o

,,ll !e04.183;812lryt-lo, com sede no SÍtio G rota .ido ,rSqb!é, Distrito do Alto Maranhão,

Congonhas/MG, neste ato representado pelo Presidênte, Sr. Marcio Antônio Teixeira,

' 'r portador da,Càrteirá de ldentidade ne. MG:447r804 ê-dq €P.t.'174:930.306-@; doravante

denominado PERIúlsslONÁRlO, celebram o . Àrgsente' terúo;. .Ínediante as cláusulas .e

CTAUSULA

, O.presente

PRIMEIRÂ - DO OBJETO:

termo visa à permissão de uso gratuito da §ála'de ns 4 do imóvel situado na Rua

Dom João Muniz, de propriedade.do município, à entidade, para fuircionamento da sede da

Associaçãq Dos Pescadores Amadores E Preseryadores.Ambientais De Congonhas - ASPAC.

CIÁUSI'IA SEGUT{DA - DA FINALIDADE:

O ernpréstimo gratuito da sala tem como finalidade o funcionamento da sede da Associação

Dos Pescádores Amadores E Preservadores Ambientais De Congonhas - ASPAC e o
desenvolvimento dos trabalhos, que envohuem estudos ictiológicos, ecológicos e

preservação ambiental.

CLAUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAçÕES:

lÍ

,BECONGOüIHAS

OE USO DE BEM PÚBUOO QUE.ENTRE SI CETEBRATT' O ÍT'IUilICÍPIO

DE CONGOTTHAS E,A ASSOCIAçAO OOS PESCADqRES AMADORES E PRESERVAOORES

AMBTENTATS DE COfiGONHAS - ASPAC

r'., I : Sãor obriàações;do PERMITENTE:

\€íru.\,.-\9=

_.i



. PREFEITURA I'UHICIPAL DE CONGOT.{}IAS

a) Permitir

b

CIDÁOE DÔS PROFETAS

da sala, objeto deste instrrrÍ.tê nto, ao PERMISSIONÁRIO, conforme

ula Primeira, dentro doprazo aqui pactuado;

c) revogar este teimo em vista o interesse lico;'.

ll - são obrigaç6eado PERMIssIONÁRlO:

a) Conservar a sala...como se seu fgsse não '.podendo usá-la senão de aco:do çor.n. as

disposições "deste ih§trumento ou a sua nelqÍe4a, 3ôb penã de responder por per

dano+ além dê erlsejar,a rescisão destê instrumento;
:.i_. ;

das

b) Pagar as despesas decorrentes do funcionamento do imóvel: água e energià elétrica;

c)oiÍentar aípopulàÇões ribêirinhas no sentidô de não jogarém lixo nos rios oú às.maigens

quando dêsenvcilver as íuas ações;

dlDesenvolver. açõê.E çonlyntas com a Secretaria de. Meio Arybiente e Desenvolviirnento

Rural, visandô à qreiêrvação âmbiental;

g) responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes da utilização da

sala;

h) não permitir qúe terceiros se apossem da sala, 
. 
dando imediato coiiheeimento ao

PERMITENTE sobre qualqu er turbação de posse;_

arcar.' com quaisquer despesas tributárias, tarifas, emôlumentos ou

contribuições federais, estaduâis ou municipais, que decorram do presêntê termo ou da

ônio e o

PRÀC^ rf:EqDEÀfrE |«JE EíC*€<, í 36 _ CSIrRO - COXCOnHÁS _ ric - CEP 3€/Ít5qo
PrêÍêitoMunr

|31r 5Bl ,«lo ' Íá,li (Bt ) 3731:12aD - ivi*.*atF.*!.aãg€ú!.t

determinado.na

PERMTSSTONÁRrO;

d) publicar extrato do presente instrumento no Diáiio,Eletrôniqo do Município.

nas rhesmas crindições em quê o recebeu._



PREFEITURA TIIUNICIPAL EE CONEOT{H*S
CIDADE DOS PROFETAS

permitido,inclusive.€ncargq.sprevidenciárioeesecuritários. -

larágrafg único,, o ?ER.lllSSiol4Rlo nio podelá reê1h1ar do f ERMITÇNTE as despesas

feitas rorrl,s us-oeêozb Q.gberir ótjeto.deste instiumento. i-r ' : - :,: '. -., 
l

utilização do

mentári

," Este termo terá ti,gênciá da daá da sua âssinatura até 31 de dqzembro- de 203a podendo_ : : .'. ::.. ., :, , ,, . -. :, 
,

ser prorrôgado od alterado mediante ter'mo aditivo.

a por não haver desembotso financeiro por parte. do

O PERMITENTE pode.revogar o presente instrumento, por inteiesse público,.a qualquer

momento, desde que notificado ao^ PERMISSIONÁRIO, corn qntecedência mínima de 90

(novgnta) dias, não estando sujeito a pagar nenhum tipo de indenização.

Constituem razõ-e5 para rescisão do presente instrumento o descumprimento .total ou

'parcial de gualguer de suas cláusuÍas ou ointeresse mútuo das partes, aléÍn das disposições

Á-\
.ú!,,,

cláusuLA oTTAVA- PA REsCrsÃo:

ÉtaÇ^ PR€slDEiaTE Kt 6rt§6É€X. t 36 - CS{ÍRO - CONcOflHáS - i,G - CEp FA)Ê G1) ír3 r - 12«) - w*i,'oorgÚltúrrlo{D{bÍ

'.:

imrável, bepn como os decorrentes da atividade para a qual o uso do beÍn é

. crÁusuLAQUÂRT*[: DA vl§Êuoar

cúUsulÁ qUlITTÂ - DA,DoTAçÃO oR_çÀIvrENTÁRh:

CúUSULA SEXTA - DO GESTOR:

Para gestor respon#vel pelo acompanhamento da execução o MUNICíPlo indica o servidor

.. Salvatore Marcello Arges Agrusa.

cúusulA sÉnMA - DA REvoGAçÃo:



rata ntes.

'ãAinstitútodo C§digo Civil; Es p a

interesse mútuo das partes cont

eAl Pafes.eleeem o 
fo1,o 

d

por:mais espêcial que seja

a de outro,

o pr.ese nte instru

FR'Ç^ PREIIDEÚÍE lo,aÍ@alE!( 'r 36 _ CEltrEaO - CôIaGOÁIH ,S - i/l6 - CEP 36í15{XE . rEI-j (í)3731.Í3<n - Flle Gí} 3r:t1.í2ao - k-€Ugr5rir{í(b

E por estarem convictas as partes de pretensão Que ora firmam, assinam o presente termo

erir duas vias.



I Il
Consonhat 3 d€ Set€mbro de 2Í,24 - DiáÍio oflcial Eletrônico, crltdo DCa Lei munlciDál No 2.90012009 - aNo t4 I N.:16í7

Os documêntos relâdvos à proposta deverão ser píotocolados no Protocolo Onllnê da Prefeitura de Congonhas " Âcesso pelo link:

htpt/^Íúríi.r.congonhas,mt.Sov.brl.

Informaçóes pelo5 canâis de comunicação:

E.mall: lêiddlrblanc@congonhas.mg.rov.br

Têlêfone: 31 3732{955

Código dê validação: 30.1ir26

RESOLUçÀO FI]MCÜLT N', OJ1,I'E OJ I'E SÊTEMBRO DE 2024

Dlqõc tobt . c"t da Rrú.lro ao. ür,/ttios . s.n'iilores do CRAS c e4uipc do hogmza d. Edrcação Árli.rrtal dt CSN n$ dq.ãd?.rciet do Percu. Edhtt&io l"
C.lhoeifi & Sarrro Arrtônio no di, I1 d. sa26bro dc 2021.

Conld.n do que a Ad,tinírrraçào, irdndo ptopôrciora, @. usúín* ê séniilorci dô CRÁS e equipê do Ptôgana àe Educoçào Áühi*tal da CSN a t@li"rçnn dê

atiüdadâ l{tdi.as, con b,incadeiias . t4db.d de p"es.dafão aúbieúal:

RESOLW:

Átt l' Fíca ÍtatqE da a arçada nos dqadAt ia, do Pa.g@ dâ Cacho.i.a o SO urunnos e scnidorá do CMS . e4urw do Progan" dê Éà..dção lnbtê oldaCg't,no
tu,1 d2 ta.nôn ü 2021p!ru r.oleusiio de u,nu (tt|i.lu,le .Lno' inadu "Festu b Plinovero",

AtL ?. Es,4 taohdo cnrn en tngor na da.a dê s1t4 pultlicação.

CoigoÍhzt. 03 d. sete,nbru dc 2024-

Iare Mércia Rrazil D"ade Dias de C,.ttto
DíEtoro l,rêsüLnre da FLMCULT

Código de v.lidôção: 305216

ÍEiMO DE PERMESÃO DE USO DE BEM PÚBUCO QUE ÊNTRE Sr CELEBRAM O MUNrCÍHO DE CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO DOS PESCÂDOnES

AMADORES E PRESERVADORES AMBIENTAIS DE CONGONHAS. ASPAC

Pâ.tícipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ 5ob o n' 16.752.446l00o1-0a <om sede na Praçà Presidênte Kubits(hek, n" 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, dáudio Antônio de Souza, inscrib no RG N' Nl-1.652.882 e no CPF no 314.756.98G'15, e a ÀssOC|AçÃO

DOS PESCÁDORÊS AMADORES E PRESERVADORES AMBIENTAIS DE CONGONHAS - ÀSPAC, inscrita no CNP.J sob o no 04.183.812,/0001-70, com sede no

SÍtio Grotà do Sabiá. Distrito do Àto Maranhão, CongonhaíMc. .epresentàdo pelo Presidênte. Sr Mar.io Antônio Íêi!êirâ. po.tãdór dâ cãÊ.irá d€

ldentidade n0. MG-147.804 e do CPF 174.930,3ôê00. Objeto: P€rmissão de uso tratuito da salã de nc 4 do imóvel sltuado na Rua oom João Muniz, de
propriedãdê do muni(Ípio. à entidáde, para funcionamento dà sede dã Associâção Dos Pescêdores Àmedores E Preservadores Ambiêntãis De

ConSonhôs - ÂSPAC- Vigênciã: Dê 28 de ágosro de 2024 até 31 de dezembro de 2032. Congonhas, 03 de setembro de 2024. Cláudio Antônio de Souzâ,

Prefeito de Congonhâs. Mêr<io Antônio Teixêirâ, Píesidênte Dá associação Dos Pescãdores Amâdores E Píeservadorês Ambiêntâls De Congonhas -
ASPAC.

Código d€ Validaçâor 305326

3Eww.coEgonhâ!.m g.gov.br

.MG


